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PREFEITURA DE JAGUARUANA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
PROCESSO Nº 08-15-001/2019

TOMADADE PREços Nº 026/2019-TP

OBRAS

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVAMICROEMPREsA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE

EDITAL

PREÃM BULO

O'Municipio de JAGUARUANA, Estado do CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
PUBLICOS, mediante a Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 094/2019, de 03/07/2019, torna
público para conhecimento dos interessadosque, na data, horário e local indicados, fará realizar licitação na modalidade TOMADA
DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, representado pelo MENOR PREÇO GLOBAL, mediante EMPREITADA POR PREÇO
GLOBAL, conforme as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, observando as disposições da Lei 8.666, de 21 de
junho de 1993, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

1. OBJETO
1.1. A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de empresa

especializada no ramo de engenharia,para execução, mediante regimeªde empreitada por preço global, de Obra de pavimentação
em paralelepípedo da Rua Gerardo Pereira de Melo no Bairro Juazeiro, namunicipio de Jaguaruana, Estado do Ceará, conforme
especificações constantes no Anexo I 4 Projeto Básico, que é parte integrante deste Edital.

1. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGADOS ENVELOPES CONTENDO A DOCUMENTAÇÃO,PROPOSTAS
E DECLARAÇOESCOMPLEMENTARES
2.1. Até às 8:00 AM, do dia 04/09/2019, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Praça Adolfo

Francisco da Rocha, 404, Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62323—000 para entrega dos Envelopes n.º 01, com os documentosde
habilitação, e n.º 02, com a proposta, além das declarações complementares.

3. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA

3.1. Após as 8:00 AM, do dia 04/09/2019, na Sala da Comissão Permanente de LicitaçãO, situada à Praça Adolfo

Francisco da Rocha, 404, Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62.823-000, terá inicio a sessão, prosseguindo-secom o credenciamento
dos participantes e & abenura dos envelopes contendo a documentação de habilitação.

3.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues
separadamente, em envelopes fechados e lacrados, mbricados no fecha e identificados com o nome do licitante e contendo em

suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPENº 01
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

TOMADADE PREços Nº 026/2019-TP
(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE)

(CNPJ)

ENVELOPENº 02
PROPOSTA DE PREços

TOMADADE PREços Nº 026/2019-TP
(RAon sDCIAL Do PROPONENTE)

(CNPJ)
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3.3. Os licitantes interessadosem participar do certame não necessitam encaminhar seus repreàgât'e'âe/gais para

entregar os enveiopes com a documentaçao e as propostas, podendo, inclusive, encaminha-los via Correio ou outro meio similar
de entrega, atentando para as datas e horários finais para recebimento conforme item 1.1 deste Edital,

3.3.1. A correspondência deverá ser endereçada com aviso de recebimento para a Comissão Permanentede
Licitação no endereço indicado no Item 1 deste Ediml e conter os dois envelopes acima mencionados,
alem das declarações complementares, com antecedência mínima de 1 (uma) hora do momento
marcado para abertura da sessão pública.

4. ORIENTAÇÓES GERAIS

4.1. Em face ao atendimentoaos pressupostosestabelecidos no Art. 48, Incisosi da Lei Complementar nº 123/2006,
de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Cºmplementarnº 147/2014 de 7 de agosto de 2014, para o processo licitatório,
será adotado o tipo de concorrência PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVAPARAMICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

4.2. As decisões do Presidente, no tocante à HABILITAÇÃO, ao julgamentoda PRDPOSI'A DE PREÇOS, aos resultados

de RECURSOS e ao resultado de JULGAMENTO desta Tomada de Preços, serão divulgadas mediantepublicação Oficial, salvo nas
hipóteses previstas no Art. 109, 5 10, da Lei n.º 8.666/93, quando a intimação será realizada diretamente aos interessados e
registrada em Aba.

4.3. Em caso de divergência entre as especrficações do objeto descritas nas publicações inerentes ao processo
licitatório e as especificações técnicas constantes no Projeto Básico, Anexo I deste Edital, o licitante deverá obedecer a este
último.

4.4. Todas as referências de tempo indicadas no Projeto Básico, neste Edital e nos Anexos, bem como nos avisos e

durante as sessões públicas, observarãoo fuso horário do Estado do Ceará.

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevrsta no

Orçamento do Município para o exercício de 2019, conforme abaixo:

5.1.1. 0601.15.451.1002.1.005, elemento de despesa 4.4.90.51.00, sublemento 4.490.5199, Valor

estimado R$ 7l.313,36.

5. DA PARTICIPAÇÃO NESI'A TOMADADE PREÇOS

6.1. A participação nesta licitação é exclusiva a Microempresas Empresasde PegugnoPoª ou Eguiºaradns,
cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desia licitação, cadastrado ou não no Cadastro de Fornecedores e

Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana.
6.2. Também poderão participar nesiz licitação Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Equiparados não

cadastradosno Cadastro de que trata o item anterior, desde que compareçam perante a Comissão, em até 3 (três) dias anteriores

a data marcada para a entrega e abertura dos envelopes, conforme dennido no preâmbulo deste Edital.

6.3. O interessado que optar por participar sem se cadastrar, deverá apresentar, na data de entrega e abertura dos

envelopes, conforme descrito no preâmbulo deste edital, em envelope fechado, todos os documentos definidos na Seção %
HABILITAÇÃO".

6.4. Não poderão participar desta licitação os interessados:

6.4.1. Empresas não enquadradas como Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Equiparados;

5.4.2. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

vigente;
6.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

6.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90 da Lei nº 8.556, de 1993;

5.4.5. Que estejam sob falência, em recuperaçãojudicial ou extrajudicial, concurso de credores, concordata
ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

6.4.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

5.4.7. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9“ da Lei nº 5.666, de 1993.

7. DO CREDENCIAMENTO

7.1. Os licitantes que estiverem presentes e se interessarem em se manifestar dumnte as fases do procedimento
licitatório deverão estar devrdamente credenciados.

7.2. Poderá ser credenciado () licitante interessadoou o seu representante legal.

7.2.1. Para o Credenciamento, deverão ser apresentadas cópias ou originais dos seguintesdocumentos:

PraçaAdolfo Francisco da Rocha, 404, Centro, Jaguaruana-CE.cep sun-uno, :: N PJ. 07 615 1501000147 FONE iss) 34154288
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nuoilou
Quandº fgigg nºr titular da emºresa licitante:
7. .1.1.1. Documento de identincação oncial do titular da empresa presente à

sessão pública;
7.2.1.1.2. Ato Constitutivo acompanhado de eventuais aditivos, podendo serem

substituidos pelo consolidado, caso este seja o último ato modincado no
historico de constituição, no qual estejam expressos seus poderes para
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

7.2.1.2. ando feito or Re resentarite L I do Licitante 1 r ssado:
7. .1.2.1. Documento de identificação oficial do representante designado presente

à sessão pública;
7.1.1.2.2. InstrumentoPúblicode Procuração ou InstrumentoParticular, com rirma

reconhecida e com poderes para formular ofertas de preços e para
praticar os demais atos pertinentesdesta Tomada de Preços, em nome
do representado;

7.2.1.2.3. Documento de identificação oficial do titular da empresa outorgante da
procuração;

7.2.1.2.4. Ato Constitutivo acompanhado de eventuais aditivos, podendo serem
substituídos pelo consolidado, caso este seja o último ato modificado no
histórico de constituição, no qual estejam expressos seus poderes para
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

7.3. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante.
7.4. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.

7.4.1. Após a fase de credenciamento, é permitida a substituição do representante legal credenciado, desde

que devidamente justificada pelo licitante e autorizada pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços
Públicos, com a apresentação de nova procuração pública ou particular e cópia autenticada da
identidade e CPF do novo representante.

7.4.2. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentosde credenciamento não impedirá a
participação do licitante nesta Tomada de Preços, porém impedirá o seu representante de se
manifestar durante a sessão.

7.5. A documentaçãode CREDENCIAMENTO de que tram esta seção pºderá ser apresentada SEPARADA ou DENTRO

do ENVELOPENº 01 — DOCUMENTOS DE HABILlTAÇAO.

8. DAS DECLARAÇÓESE DO CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL

8.1. Os interessadosdevem apresentar à comissão, a seguinte documentação:

8.1.1. Declaração de enquadramento do licitante como Microempresa — ME, Empresa de Pequeno Porte —

EPP, comprovando esmr apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos Art. 42 a 49 da Lei

Complementar n. 123, de 2006.
8.1.1.1. A apresentaçãodeclaração mencionada no subitem anterior é obrigatória e deverá ser

entregue tão-somente pelos licitantes efetivamente enquadrados que pretendam se
beneficiar do regime legal diferenciado e que não tenham sido alcançadas por alguma
hipótese de exclusão do tratamento jurídico diferenciado.

8.1.1.2. A pamcipação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte
ou cooperativa equiparada,sem que haja o enquadramentonessas categorias, ensejará
a aplicação das sanções previstas em Lei e a exclusão do regime de tratamento
diferenciado.
8.1.1.2.1. A Comissão Permanente de Licimção poderá realizar diligências para

verificar a veracidade da declaração.

8.1.2. Certificado de Registro Cadastral no Cadastro de Fornecedores e Prestadoresde Serviços da Prefeitura
de Jaguaruana.
8. .1. O licitante que não apresentar o CRC deverá comprovar condições para cadaáramento

até o terceiro dia anterior a data marcada para a abertura das propostas, conforme
definido no preâmbulo deste edital.

8.2. A Declaração de Enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparado e o Certificado

de Registro Cadastral no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana de_que tratam esta

seção poderão ser apresentadas SEPARADAS OU DENTRO do ENVELOPENº 01 — DOCUMENTOS DE HABILWAÇAD.
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9. DA HABILITAÇÃO “"º"“
9.1. HABILITAÇÃOJURÍDICA:

9.1.1. EmpresárioIndivídual' Registro Público de Empresa Mercantil na Junta Comercial do domiciliosede
do licitante;

9.1.2. Microempreengggºr Individual: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual
expedido pela Receita Federal do Brasil — RFB;

9.1.3. -

Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente regiárado pela Junta Comercial
do domicílio sede do licitante;

9.1.4. ªiedades pºr Ações: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrados pela Junta Comercial do domicnio sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade,
CPF e comprovação de eleição de seus administradores atuais;

9.1.5. ;_ociedade simples: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados
pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Orgão Equivalente, do domicilio sede do licitante,
acompanhadode cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores atuais;

9.1.6. Em re ou Soci de Estr eira em F n ionamen no País: Decreto de autorização, e ato

9.2.

9.3.

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir;

5.1.6.1. Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhadosdos demais
documentos aditivos e modificativos do seu texto podendo ser substituídos,
preferencialmente, pela respectiva consolidação.

REGULARIDADE FISQL E TRABALHISTA:

9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.2.2. Certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Federal;

9.2.3. Certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual do domiciliosede do licitante;

9.2.4. Certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal do domicilio sede do licitante;

9.2.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho.

9.2.6.1. Caso o licitante detentor do menor preço seja Microempresa, Empresa de pequeno
porte, ou equiparado, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob

pena de inabilitação.

QUALIFICAÇÃOTÉCNICA

9.3.1. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação,das instalações, aparelhamento
e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual.

9.3.1.1. O licitante deverá informar o nome do(s) responsáveKis) técnico(s) que se
encarregará(ão) pela obra.

9.3.2. Registro ou inscrição da empresa licitante e do(s) responsável técnico(s) que irão se responsabilizar

na obra, conforme elencado no subitem acima, no CREA (Conselho Regional de Engenharia,

Arquitetura e Agronomia).
9.3.3. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acen/o

Técnico — CAT, expedida pelo CREA da região pertinente, nos termosda legislação aplicável, em nome
do(s) responsaveKis) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que
demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, relativo a execução dos serviços objeto

desta licitação.
9.3.3.1. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão

pertencer ao quadro permanente da empresa iiciiante, na data prevista para entrega
da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove
seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o
diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência
Social; e o prestador de serviços com contrato escrito nrmado com o licitante, ou com
declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre
vencedor do certame.

9. .3.2. No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem poderão
ser substituídos, nos termos do artigo 30, 510, da Lei nº 8.665, de 1993, por
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profissi nais de experiência equivalente ou superior, desde quªção seja
aprova a pela Administração.

QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO—FINANCEIRA:

9.4.l.
9.4.2.

9.4.3.

9.4.4.

Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

Balanço patrimonial e demonstraçõesconhíbeis do exercício social de 2018, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por
balancetesou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indicª oHciais quando encermdo há

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
9.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação

de balanço patrimonial e demonstraçõescontábeis referentes ao período de existência
da sociedade.

Demonstrativo de comprovação da situação financeira da empresa, constatadamedianteobtenção de
indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação
das fórmulas:

LG: Liquidez Geral — superior a 1

SG: Sois/ênciaGeral — superior a 1

LC= Liquidez Corrente — superior a 1

Sendo,
LG: (AC+RLP) / (PC-i—PNC)

SG: AT / (PC+PNC)
LC: AC / PC

Ond '

tivo Circulante
Realizável a Longo Prazo

PC= Passivo Circulante
PNC Passivo não Circulante
AT= Ativo Total

9.4.3.1. As empresas, cadastradas ou não no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de
Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, que apresentarem resultado inferior ou igual a
I(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e LiqUIdez

Corrente (LC), deveião comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor
estimado da contratação ou do item pertinente.

Garantia no valor de 713,13 (setecentos e treze reais e treze centavos), relativo a 1% (um por cento)

do valor estimado do objeto de contratação,assim definidos:

9.4.4.1. Canção em dinheiro ou em títulos da dívida pública devendo estes serem
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação
e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

9.4.4.1.1. Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão se dirigir à
Unidade Arrecadadora/Tesouraria da Prefeitura de Jaguaruana, sito à
Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Centro, Jaguaruana—CE, CEP

62323-000, ou entrar em contato pelo telefone (BB) 3418-1288, para
informações sobre a conta corrente especifica para essa finalidade.

9.4.4.1.2. Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida pública, estes
deverão vir acompanhados de laudos de autenticidade e de laudo de
valor atribuído aos titulos, com valores atualizados expedidos pela
Comissão de Valores Mobiliários— CVM do Banco Central do Brasil, há
no máximo, um ano a ser contada do dia de abertura do Ceriame,

9.4.4.2. Seguro-garantia;
9.4.4.2.1. Caso a modalidade seja Seguro-Garantia, o licitante deverá fazer a

comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela
seguradora, da qual deverá obrigatoriamente constar:

9.4.4 . Beneficiário: PREFEITURA DE JAGUARUANA',

PraçaAdolfo Franusooda Rocha, 404, Centro, JaguaruanaCE, DEP szazsono, ou P _] D7.615 7501000147 FONE (38) 34154258
ou[xao emm rps l a pum'mamemim.MEEFF,passouumu



Estado do Ceará
Prefeitura de Jaguaruana
Secretaria de Infraesb'utura e Serviços Públicos
Administrando Para o Povo

Objeto: Garantia-de participação na TOMADWOS Nº
uzo/201949;
Valor: 713,13 (setecentos e treze reais e treze centavos);
Prazo de Validade: no minimo, a partir de 60 (sessenta) dias após a data
marcada para a sessão pública, conforme dennido no preâmbulo deste
edital, podendo, na hipótese desta data mir em final de semana ou
feriado, ser estendida para o primeiro dia útil posterior.

9.4.4.3. Fian a nca
Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancaria, o
licitante entregará o documento no original fornecido pela instituição
concedenteJunto com o registro da Instituição no Banco do Central do
Brasil, do qual deverá, obrigatoriamente, constar:

9.4.4.3.2. Beneficiário: PREFEITURA DE JAGUARUANA;

9.4.4.3.3. Objeto: Garantia de participação na TOMADA DE PREÇOS Nº
026/2019-TP',

9.4.4.3.4. Valor: 713,13 (setecentos e treze reais e treze centavos);
9.4.4.3.5. Prazo de validade: no mínimo, a partir de 60 (sessenia) dias após a data

marcada para a sessão pública, conforme definido no preâmbulo deste
edital, podendo, na hipótese desta data cair em final de semana ou
feriado, ser estendida para o primeiro dia útil posterior.

9.4.4.3.5. A liberação de qualquer das garantias será feita, para o licitante
inabilitado, somente após concluída a fase de habilitação, e, para ºs
demais, somente após o encerramentode todo o processo licitatório,

9.4.4.4. A garantia de proposta poderá ser executada:

9.4.4.4.1. Se o licitante retirar sua proposta comercial durante o seu prazo de
validade;

9.4.4.4.2. Se O licitante, depois de convocado para assinar o Contrato, não o fizer.

9.5. CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7“, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL:

9.5.1. Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatone) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999, conforme
modelo deste Edital.

10. DAS REGRAS ACESSÓRIAS DESI'A TOMADADE PREÇOS

10.1. O licitante e' o responsável da veracidade de todos os requisitos de habilitação, sendo que, comprovado o

contrário, acarretará sua inabilitação imediata bem como aplicação das sanções previstas neste Ediml e na legislação vigente.

10.2. Não serão aceitos documentoscom indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

10.3. Quando o contrato for execume por Filial da empresa, o licitante deverá comprovar a regularidade nscal e

b'abalhiáa da matriz e da filial.

10.4. Todas as certidões deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão

expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 180 dias contados da data da

abertura da sessão pública.
10.5. Não serão aceitos documentosrasurados ou ilegíveis.

10.6. Sob pena de inabilitação, todos os documentosdeverão ser apresentados:

1.0.6.1. Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação específica, deverão sempre ser

apresentados em nome do licitante e com o número do CNPJ;

10.6.2. Em nome da matriz, se o licitante for a matriz;

10.6.3. Em nome da hlial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
forem emitidos somente em nome da matriz;

1.0.6.4. Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autent' ada na forma da Lei, exceto quando

se tratarem de documentos que, por força da Lei, possuam co íons de validações que possam ser
validados através de consulta aos sitios expedidores, dos quais serão juntados aos autos, a qualquer

momento, pela Comissão Permanentede Licitação, para efeito de comprovação da consulta.

10.7. Havendo necessidadede analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Presidente suspenderá a sessão,
marcando, oportunamente,nova data e hora para a sua reabertum.
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feita por comunicação direta aos interessadose lavrada em ata. “"“"“

13. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
13.1. O critério de julgamento será o de Menor preço global.

.
13.2. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassincando desde logo aquelas que não

eaejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
1.3.2.1. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.
13.2.2. A classificação das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO, representado pelo MENOR

PREÇO GLOBAL.

13.2.3. A Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das propostas e se
utilizar, se for o caso, de assessoramento técnico especinco, através de parecer que integrará o
processo.

13.3. Será desclassificada a proposta que:
13.3.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;
13.3.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de

dificultar o julgamento;
13.33. Não apresentar as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico ou anexos;

13.3.4. Contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo
perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;

13.3.5. Apresentar, na composição de seus preços:
1.3.3.5.1. Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossi'miI;

13.3.5.2. Custo de insumos em desacordocom os preços de mercado;

13.35.23. Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a
unidade dos serviços.

8.3.5.4. Apresente qualquer um dos seus custos unitários superiores ao correspondente custo
unitário de referênCia âxado pela Administração, em conformidade com os projetos
anexos a este edital.

13.3.6. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter
demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos são
coerentescom os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução
do objeto do contrato;
13.3.6.1. Considera-se manifestamente inerequi'vel a proposta cujo valor global proposto seja

inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintesvalores:

13.3.6.1.1. Média aritmética dos valores das propostassuperiores a 50% (cinquenta
por cento) do valor orçado pela Administração; ou

13.
Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo para comprovar a viabilidade dos

preços constantes em sua proposm, conforme parâmetrosdo artigo 48, inciso II, da Lei

nº 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação.

13.4. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta subsequente, &, assim
sucessivamente, na ordem de classincação.

.1.2. Valor orçado pela Administração.

13.

13.5. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de julgamento da
proposta.

13.6. A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas.

13.7. Ocorrendo eventual empate de valores, a escolha do licitante vencedorocorrerá por meio de sorteio, para o qual
os licitantes habilitados serão convocados.

13.8. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para apresentação de recurso
no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

13.9. Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugna-lo no mesmo prazo,

13.10. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos interpostos, a Comissão de
Licitaçãoencaminhará o procedimento licitatório paia homologação do resultado do certame pela autoridadecompetente e, após,
adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor.

13.11. A intimação do resultado Final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na imprensa oficial,
salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, oasu em que a intimação será feita
por comunicação direta aos interessadose lavrada em ata.
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14. DA REABERTURAoA sessão PÚBLICA

14.1. A Sessão Pública será reaberta exclusivamente de forma PRESENCIAL, nas seguintes condições:
1.4.1.1. Quando o licitante detentor da proposta mais vantajosa for inabilitado, não assinar o contratoou não

retirar o instrumento equivalente, ou, ainda, quando houver erro na aceitação do preço; e
14.1.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores à realização da sessão

publica precedenteou em que seja anulada a própria sessão pública.
14.2. Todos os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhara sessão reaberta,

14.2.1. O licitante subsequente, sendo respeitada a ordem de classificação, e observadas as regras de
desempate deste Edital, sera convocado tendo por base o próprio preço que ofereceu na sua proposta-,

1.4.2.2. O direito de preferência previsto na Seção “DO JULGAMENTODAS PRDPOSI'AS"deverá ser recalculado
levando—se em consideração a proposta apresentada pelo licitante subsequente;

14.2.3. Declarado o vencedor, o procedimento deverá ser registrado em ata e abrir—se—á novo prazo recursal,
nos termos da Seção “DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS", prosseguindoese, normalmente, com as
demais fases previstas neste Edital.

14.3. A convocação poderá ser feita diretamente, por correspondência, e—mail, ou, ainda, fac-simiie, de acordo com a

fase do procedimento licitatório.

14.4. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no Cadastro de
Fornecedores e Prestadoresde Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, sendo responsabilidade do licitante manter os seus dados
cadastrais atualizados.

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

15. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e julgamento das propostas
observará o disposto no art. 109, 5 4“, da Lei 8.666, de 1993.

15 . Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão Com vista franqueada aos interessados, pelo prazo
necessário a interposição de recursos.

15.3. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as'propostasterá efeito suspensivo, podendo

a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir aos demais recursos interpostos,

eficácia suspensiva. »

15.4. Os recursos deverão ser protocolados na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Praça Adolfo

Francisco da Rocha, 404, Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62.823-000,de segunda a sexta, das 08:00h as 12:00h.

15.5. O recurso será dirigido ao Sr. Alderício Valente Rebouças, Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços

Públicos do Município de Jaguaruana, Estado do Ceaiá, por intermédio da Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua

decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazêflo subir, devidamenteinformado, devendo, neste caso, a
decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias uteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

15.6. Os recursos interpostosfora do prazo não serão conhecidos.

16. DA CONTRATAÇÃOE DA VIGENCIA

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser firmado Termo de Contrato,

prorrogável na forma dos art. 57, 5 1ª e 79, 55“ da Lei nº 8566/93.

16.2. O contrato terá vigência de 4 (quatro)meses.
16.2.1. A vigência poderá uttrapassaro exercicio financeiro, desde que as despesas referentes à contratação

sejam integralmenteempenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar.

16.3. A execução dos serviços será iniciada a partir da data de assinatura da ordem de serviço.

16.4. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondenteadequação do

cronograma físico-financeiro, bem como de justiãcau'va e autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste,
devendo ser formalizada nos autos do procsso administrativo. _

15.5. 0 adjudicaeirio terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o

Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.5.1. Alternativamente a convocação para comparecer perante à Secretaria de Infraestrutura e Serviços
Públicos para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminha—lo para
assinatura mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para

que seja assinado no prazo de 3 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.

1.6.5.2. O prazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá ser prorrogado, por igual período,

por solicitação justificada do adjudicatária) e aceita pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços
Públicos.

16.5. Antes da assinatura do Termo de Contrato, a Administração realizará consulta ao Cadastro de Fornecedores e
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Prestadoresde Serviços da Prefeitura de Jaguaruana. “"U"“
16.6.1. Na hipótese de irregularidade no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura

de Jaguaruana, () CONTRATADO deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até
05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

lsnz Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as mesmascondições
de habilitaçao, ou quando, ínjustificadamente, recusar-seà assinatura,poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada
a ordem de classificação para celebrar a contratação nas mesmas condições da proposta vencedora, sem prejuízo das sanções
previstas em Lei.

. .
16.8. Ao assinar o contrato, o CONTRATADO declara sua expressa concordância com a adequação do projeto básico,

queirando-se, em caso de alteraçõescontratuais,à disciplina da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes e do Art. 13, Inciso II,
do Decreto 7.983, de 2013.

16.9. O contrato será, também, vinculado ao cronograma fisico-financeiro da proposta vencedora, que contém
especificação física completa das etapas necessáriasà medição, ao monitoramento e ao controle das obras, não se aplicando, a
partir da assinatura do contrato e para efeito de execução, medição, monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários
da planilha de formação do preço.

15.10. Os serviços a serem contratados deverão ser executados e concluídos dentro dos prazos estabelecidos,
exclusivamente, pelo cronograma fisico-financeiro, incluído neste prazo a mobilização e desmobilização e a execução dos serviços
propriamente ditos.

16.11. No exclusivo interesse da Secretaria de infraestrutura e Serviços Públicos, esta poderá emitir, tantas quantas
Ordens de Serviço de Execução, ou Ordens de Paralisação, ou Ordens de Reinicie de Serviços que se façam necessárias para o

bom desenvolvimento dos serviços, desde que devidamente justificada e nos prazos permitidos pela Lei.

16.12. Ocorrendo impedimento, paralisação, ou sustação do contrato, o cronograma de execução sera prorrogado
automaticamentepor igual tempo, não havendo necessidadede Termo Aditivo de Rerratiiicação, mas de simples apostilamento
do novo cronograma fisico-Financeiro, acompanhado da respectiva Justificativa emitido e aprovado pela Secretaria de
Infraestrutura e Serviços Públicos.

16.12.1. Para que seja admitida a paralisação dos serviços e/ou sustaç'a'o deste contrato, o interessado deve
comunicar previamente à Secretaria de Infraestruturae Serviços Públicos os motivos ensejadores de
tal procedimento, informado, inclusive, o prazo.

16.13. Excepcionalmente, os prazos de início de etapas de execução admitem prorrogação, permanecendo as demais
cláusulas do contrato e assegurada a manutençãode seu equilibrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes
motivos, devidamente autuados em processo:

16.111. Alteração do projeto ou especificações;

16.131. superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho a vontade das partes, que altere
fundamentalmenteas condições de execução do contrato;

16.133. ínternipção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de execução por ordem e no interesse
da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos;

16.13.4. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos na legislação
vigente;

16.135. Impedimento de execução do contrato, por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Secretaria de
Infraestrutume Serviços Púb!icos em documento contemporâneo a sua ocorrência;

16.135. ºmissão ou atraso de providências a cargo da Secretaria de Infraestrutura e Sen/iços Públicos,
inclusive quanto aos pagamentosprevistos de que resulte,diretamente, impedimento ou retardamento
na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

16.131 Salvo em decorrência de fato imprevisto, ou na hipótese da ocorrência da teoria da imprevisão, caso
em que haverá Termo Aditivo, as modificações que vierem a se adotar neste contratoserão efetivadas
medianteTermo de Rerrao'iicação Contratual.

17. DO REAJUSTE
1.7.1. 0 valor do contrato será Exo e irreajustável, pore'm podem? ser corrigido anualmentemediante requerimento do

CONTRATADO, após o interregno mínimo de um ano, conizdo a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela
variação do indice INCC (Indice Nacional de Custos da Construção) ou outro que vier a SLIbStItuHO, e afetará exclusivamente as
etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra deiculpa do CONTRATADO.

18. DO REGIME DE EXECUÇÃO

18.1. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de Empreitada por preço global.
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tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da [ .caliiaçao quanto às pendências observaWte após
solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto a falta de pagamento a operários ou fornecedoresde materiais e
prestadores de serviços empregadosna execução do contrato, '

6.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente,
reputar—se—acomo realizada, consumando-seo recebimento dennitívo no dia do esgotamentodo prazo.

6.4. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime o CONTRATADO, em qualquer época, das garantias
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei nº 10.406, de 2002).

1. no CONTROLE e nsmuuçíio DA execução
7.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verincação da conformidade da

prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentosempregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do

ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Administração, especialmente designados, na forma dos Art. 67 e
73 da Lei nº 8.666, de 1993. '

7.2. O representante da Administração deverá ter a qua' '

execução dos serviços e do contrato.
"o necessária para o acompanhamentoe controle da

7.3. A verificação da adequação da prestação contratada deverá ser realizada com base nos critérios previstos nos
projetos e demais documentostécnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este contrato.

7.4. A fiscalização do contrato, ao verihcar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da

qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os iimites de alteração dos valores contiatuais previstos no Art. 65, & lª da
Lei nº 8.666, de 1993.

>

—

7.5. A conformidade do material/técnim/eouipamentoa ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada

juntamente com o documento do CONTRATADO que contenha a Sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido nos projetos
e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este contrato, informando as respectivas
quantidadese especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

7.6. O representante da Admin istracão deve prcnvjvár'o registto das ocorrências verincadas, adotandoas providências
necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais conforme n'disposto no Art. 57, 55 lª e 2” da Lei nº 8.666, de 1993.

7.7. O descumprimento total ou parcial das obng ções e responsabilidades assumidas pelo CONTRATADO, sobretudo

quanto as obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, prewstas neste Termo
de Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos Art. 77 e 87 da Lei nD

8.666, de 1993. —

7.8. A nscalização de que trata esta seção não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Secretaria de Infraestrutura

e Serviços Públicos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

8. DAS osmonções oo CONTRATANTE
_

'
- ,

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obn'gações assumidaspelo CONTRATADO, de acordo com as cláusulas contratuais

e os termos de sua proposta; , , ,

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos ªmigos, por servidor ou comissão especialmente designada,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, 'in cando dia, mês eano, bem como o nome dos empregadoseventualmente
envolvidos, encaminhando os apontamentosà autoridade competente para as piovidências cabíveis;

8.3. Notificaro CONTRATADO por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas
no curso da execução dos serviços, ªxando prazo para a sua correção, certmcando-se de que as soluções por ela propostassejam
as mais adequadas; » .

8.4. Pagar ao CONTRATADO o valor resultante da prestação contratual, conforme cronograma fisicoffinanceiro;

3.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o va!or da fatura de serviços do CONTRATADO, em conformidade

com a legislação vigente; . .
'

, ,

8.6. Fornecer por escrito as informações-necessáriasparao desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

8.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dor serviços, após seu recebimento;

8.5. Cientificar o órgão de representação ]UGÍC. i responsável para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento das obrigações pelo CONTRATADO;
_

8.9. Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, '“ashuilt”, especificações técnicas, orçamentos, termos de
recebimento, contratose aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço & notincações expedidas;

8.10. Exigir do CONTRATADO que providencie a se uinte documentação como condição indispensável para o recebimento

definitivo de objeto, quando for o caso, a reparação dos ' os verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista

o direito assegurado a Secretaria de Infraestrutura e Se ços Públicos no Art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no Art. 12 da Lei nº
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). .
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9. DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATADO

9.1. Executar cada uma das fases do empreendimento, 'n 3 aloca o dos empregados necessários ao perfeito

cumprimento das cláusulas contratuais,fornecendo e util zando o: matermis, equipamentos, ferramentase utensílios de qualidade

e quantidade compatíveis com as especihcaçõescnntida nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento
convocatório a que se vincula este contrato, bem como na sua proposta;

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo nxado pelo fiscal do

contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados;
*

—

9.3. Manter os empregados nos horários predeterminadospela Secretaria de Infraestruturae Serviços Públicos;

9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem aecutados, em conformidade

com as normas e determinaçõesem vigor; '

9.5. Apresentar os empregadosdevidamente identificados por meio de crachá, além de provê—los com os Equipamentos

de Proteção Individual , EPI;
9.6. Apresentar à Secretaria de Infraestruturae serviçosPúblicos, quando for o caso, a relação nominal dos empregados

que adentrarão no órgão para a execução das atividades Contratados;

9.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas

na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos;

9.8. Atender às solicitações da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos quanto à substituição dos empregados
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que Hcar constatado descumprimento das obrigações

relativas à aecução do serviço, conforme descrito neste instrumento contratual;

9.9. Instrnir seus empregados quanto a necessidade de acatar as Normas Internas da Secretaria de Infraestrutura e
Serviços Públicos; , , 1

9.10. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem
atividades não abrangidaspelo contrato,devendo o CONTRATADO relatar a Secreiaria de Infraestrutura e Serviços Públicos toda

e qualquer ocorrência neste sentido, a tim de evitar desvio de função;” '

9.11. Relatar à Secretaria de Infraestruturae Serviços.Publ.
execurjio do empreendimento; ' ' ' '

_ , ,! . _ '

9.12. Não permitir a utilização de qualquer trab de menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para
os maiores de quatorze anos, riem permitir a utilização dotrabalhu do; menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
Insalubre;

E toda e qualquer irregularidade verincada no decorrer da

9.13. Manter durante to.-la a vigência do contrato,em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.l5. Manter prepovstovaceito pela Secretaria de Infraestruturae Serviços Públicos nos horários e locais de prestação de
serviço para represenhí—Ia na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos
assumidos;

9.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança
da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Público_

9.17. Instruir os seus empregados,quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Secretaria de Infraestruturae Serviços
Públicos;

9.18. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos,fornecendo todos os materiais, equipamentos e
utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a'observâ cia as recomendações aceitas pela boa técnica,

normas e legislação;
- .

- ,, —

9.19. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de?/!. (v' oqo—alto) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente

que se verifique no local dos serviços.

9.20. Prestar todo esclarecimento ou informaçã, solicitada pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos ou por
seus prepostos, garantindo-lheso acesso, a qualquer ter 'n, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos a

execução do empreendimento.
* ' ' ' '

9.21. Paralisar, por determinação da Secretaria de Infraestruturae Serviços Públicos, qualquer atividade que não este)a
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.22. Adotar as providências e precauções necessárias, inclu 've consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a
nm de que não venham a ser danificadas as redes hidros nitárias, ei ricas e de comunicação.

9.23. Promover a guarda, manutenção e vigilancia do:mate " _is, ferramentas, e tudo o que for necessário a execução
dos serviços, durante a vigência do contrato.

9.24. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU—IERVas AnotaçãoqeRegistros de Responsabilidade Técnica referentes ao
objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis nº. 6.496/77 e HSH/2010);

9.25. Obter junto ao Município, conforme o caso,, as licenças necessáriase demais documentose autorizações exigíveis,

Praçakdolfo Francisco da Racha, 404. Centro, Jaguarua ia— ,EF elegeram, drum. 07 615750l00u147 FONE (ao) 34154sz
comesmm YPSi aos“, FairiciplslnEmi-warAElEvPeFESSOAJURIDKA
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mmm;, _11.10. As penalidades serão obrigatorãamem
Prefeitura de Jaguaruana.

11.11. As sançõei aqui previstas sãó independ '1

cumulativamente, sem prejuízo de outrasmedidas cabíve

, 7' f—z- mun“ ,

regiane-ua, na cadastro de Fornecedores e PrestaÉBresdesáwços da

. aplicadas isoladas ou, no caso das multas,

Jaguaruana, Esado do Ceará, 15/08/2019.

“1
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Secretário unicipasP-fe «Estrutura e Serviços Públicos
idade Competente

tããão N P J cn 615 75011100147 FONE (58) 34154255
mu surram ': onus cºmum Emu“ MazvnvzssommmPraça Adºlfº Francrsm da Rºcha, 404,
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1. Introduçâo

Omunicípio de Jaguaruana localiza—se na microrregião do Baixo Jaguaribe do Estado do Ce
e tem como coordenadas geográficas a latitude «”tº 50' 02“ (S) e a longitude de 37º 46” 52” "Wª

Comumaárea de 867,6Kmª, equivale a 0,58% do território estadual. Possui uma altitude rrie'rii/a

ue'20,0m em relação ao Nivel de Mar e l ita-se ao Norte com os municípios de Aracati e
ltaiçaba; ao Sul com os municipios de Russas, Quixere' e Estado do Rio Grande do “forte; a
Leste com o Estado do Rio Grande do Norte e Aracati; e a Oeste com os municípios de ítaicaoa

Palhano e Russas. [IPECE 201“
. ,

..,
Esta .inseridoina Microrregião Geografica do Baixo Jaguaribe junto aos mu ' ' '

Ibicuitinga, Limoeiro do Norte, Morada Nova Palhano, Russas, Alto Santo, Sa'

Jaguaribe e Tabuleiro do Norte, Também faz parte da Mesorregião Geográfica do Jaguaribe.

O municipio é dividido políúco—adminístrativamente, de de acordo com o BPECE (20172, em

seis distritost Jaguaruana (Sede),Borges, quui, () Jose do Lagamar, SamaLuzia e Saquinho

Possui ainda diversas outras localidades espalhadas sobre seu território.O acesso ao município,

a partir de Fortaleza pode ser feito através da BR—l16,

2. ?reiiminares

Esta especificação engloba as obrigações da empresa executora, doravante designada como

CONTRATADA; serviços estes que foram contratados pela preieitura de Jaguaruana,

doravante designada de CONTRATANTE, no que se refere às especificações e normas de

EXECUÇÃO DOS SERVÍÇOS DA PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEFÍPEDG DA RUA

GERARDOPEREIRADEMELO,NO BAIRRO JUAZElRO, CÍDADEDE JAGUARUANA—

CE, conforme padronização estabelecida pela contratante, e também, em obse

obediência às normas e instruções estabelecidas pela associação
brasileira de nomi

(ABNT).

3. Disposições Iniciais

Antes de ser iniciado qualquer serviço, o local do mesmo
deverá ser visitado por uma equipe

de fiscais que fará uma avalia o gra] da ediíicação/obra, men ionancio em relaro - o »

onde serão executados os servrços.

São obrigações da Empreiteira e do seu Responsável
Técnico:

- Obediência às Normas da ABNT e das Normas Regulamentadoras doMinistério do Trabalho

e Emprego;

- Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos
ocorridos na execução da obra, objeto

do contrato, responsabilizandwse por qualquer danos causados ao
CCQVEHEHÍS,deco._entes de

negligência, imperícia ou omissão;

- Empregar operários devidamente uniformizados e especializados nos serviços a serem

executados, em número compativel com a natureza e cronograma da obra,

- Manter atualizados no Canteiro de Obra: Diario, Alvara, Certidões, Licenças, evitando

interrupções por embargos; ,/
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7. Aspectos Gerais
"ªr 39 ªª

Ficará :) Contratado obrigado & demolir e a refazer os trabalhos que forem rejeitados. logo após
a correspondente notiiicação da Fiscaiização, devidamente registrada no Livro de

Ocorrências

da obra, sendo de inteira responsabilidade do Contratado o ônus decorrente desta providência
Fazem parte integrante deste caderno, independentemente de transcrição, todas as Normas

(INÉ'S) daABNT, relacionadas com os trabalhos e serviços abrangidos por esta esnªªªªcªªªº
assim como os que constituem objeto do correspondente Contrato ex'ou ainda, constantes da sua

correspondente Planilha Orçamentária. Serviçosmais especificos e particulares, porventura
não

descritos nesta Especificação, serão fornecidos em anexo. Serão obedecidas todas as

recomendações, com relação à segurança do trabalho, contidas na Norma Regulamentar NR-

18, portaria 3,2l4, de 08-06-78, do M teria do Trabalho, publicada no DOU de 06-07—78

%Suplernento), e posteriormente a
qualquer outra Norma que venha a substitui—la on mod freá-

a.

8. Contrato; Disposi ões Contratuais

Em caso de dúiida ou divergência na interpretação dos projetos e estas Especificações:

primeiramente: deverá ser consultada a Fiscalização, Em caso de divergência entre as

Especificações deste e as Especificações do Projeto, prevalecerão as do primeiro, Qualquer

divergência entre & Pla, a Orçamentária e as Especificações deste Caderno, prevalece

estas últimas. Em caso de divergência entre qualquer um destes elementos citados e o contrato

prevalecerá este (ritimo,

9. Registro da Obra em Órgãos Competentes

O Cormatado deverá obter todas as licenças da obra e suas eventuais e
necessárias renovações

junto aos órgãos competentes.

10. Divergências entre a Especiflcação e o Projeto e/ou Orçamentos

Em caso de dúvida ou divergencia na interpretação dos projetos e estas Especificações;

primeiramente, deverà ser consultada () autor do projeto. este emitira relatório conclusivo cara

a Fiscalizacão. Qualquer divergência entre a Planilha
Orçamentária e as Especificações deste

Caderno de Encargos, prevalecerão estas últimas. Em caso de divergência entre qual aer

destes elementos citados e o contrato prevalecerá este último,
Em caso de dúvida ou n ei %

entre quamrldades orçadas ou serviços não inclusos em planilha de orçamento, devera ser

consultado antes do inicio destes serviços, o responsável Deia elaboracão do orvarnento. este

então emitirá a fiscalização, se for o caso. relatorio conclusivo nara a
fiscalização

11.Materiais de Construção

A não ser quando especificado, todos osmateriais a empregar
serão todos nacionais, de primeia

qualidade e satisfarão rigorosamente as condições estipuladas e/ou impostas ein pro; etc e
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15.2 Servxços
“' »“

lopograncos para Pavimentação, inclusive nota (ie Éegvicos. €*
acompanhamentoegreide. ºªsªrê º

ªo

este serviço consiste na marcação topogáõca iocando todos os elementos necessários à

execuçao, constantes no prºjeto. Deverá prever a utilimção de equipamentos topográficos ou
outros equipamentos adequados para uma perfeita marcação dos projetos e greides, bem como

para a locação e execução dos serviços de acordo com as locações e os niveis estabelecidos em
prºjetos.

15.3 Reconíurmação/Patroiagemda Plataforma.

Cornpreende este serviço a operação de raspagem da camada superãcial do pavimento de fome
a eliminar buracos e depressões e encaminhar as águas pluviais dandome me?“WNW Msn cus;Lúgúv “um
adequada ao pavimento, O equipamento básico para uma reconfoxmação deve ser uma
motomveiadora com escarincador.

25.4 Pavimentação em Éaralelepípeâs Sem Rejuntaruento

O calçamento será executado em paralelepípedos, assentados sobre um colchão de areia grossa.

As pedras serão cravadas justapostas, de modo a não deixarem juntas com largura super, ,

Bem. O colchão para o assentamento das pedras terá a espessura de 0,20cm,

15.5 Banqueta /' Meia fio de concreto pré—moiâaãe(Lôôxívâôxêsiôrn;

Todas as margens das vias pavimenrades será aplicado meio no prenmoldado
nas dimensões

& ima.

15.6ConcretoNão EstruturalPreparo Manual

G concreto será utilizado na sarjeta que será, moldada in loco com largura de 35crn e espe

de Klein. O concreto deverá ser confeccionado com ECK minimo de 10 MFA.

15.7 Limpeza

Ao final do serviço e durante a execução deverá ser realizada a limpeza
do trecho, mantendo o

ambiente limpo e sem entulhos.

16ª Disposições finais

Esta especificação se complementa com a planil'ra orçamentária e a respectiva memo de

cálculo, todos os documentos coerentes, Qualquer serviço ou item que não esteja incluido nesta

especificação passa a ser considerado como especifico para
determinadas obras, reºorrnas de

edificações, e ou outros imóveis e logadouros. Qualquer ãscrepância com as espeeincações

contidas neste Caderno de Encargos, referentes aos processos construtivos, traços, ou ate
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mesmo alterações nas especificações de materiais e seniços constantes da Coríãspâfeqªarte“Mº
Planilha Orçamentána, será esclmecrda a?,raves da Fiscalização pelo Órgão da Preíemlra elep
Jaguaruana responsável pela elaboração e emissão da referida Planilha Orçamentária: assim
como serão também dirimidas as eveníuais dúvidas originadas por estas mesmas alterações.
Qualquer serviço ou item que não esteja incluído nesra especificação, passa a ser considerado
como item a ser incluso em algum subitem de composição de cusíos, para os de
esclarecimentos, Qualquer dúvida quanto inclusão ou exclusão de irem em plªn
orçamentária, deverá ser consultada & princípio o profissional responsável por &

especirzcaçõese/ou orçamento desta obra

Geºrge liar 055. de
Engenheiro Civil
RNP 06l39279l-5

gauge Barbosa de!l
,] ITO '

EªºRºE'lÉsssm
Eng.
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RESUMO BC) ORÇAMENTO
de meu DATA: mesmas

amo Juazera «www c
:»aenkm em

“ªº? aº

CÓDIGO Descmção ' ' ' paa—Omnh

1 Serviços Prelmúnaies
2.557,89 3,74

1.2 Rua GeramoPereirade Melo ar

2 Movimentode Tem
510,90 9,72

2 ( Rua Gerardo Femlra de Melo
SÍCBC 0,72

3 Pauimelnaçãe
57.015,57 “3.9?

3 1 Rua Gemma Ferºlla de Melo
67,014 57 93.91

:$ lepªzª
1.1zaga a“?

4 1 Rua Geramc Pererra de Mem
1,'.2C,CG 57

VALOR CRÇAMENTD. 58431151 “30,05

uma sm TCYAL' 15.nm_75

VALOR TOTAL: 71 313,35

/eA., n;,Barboªª ,ED- Gee 9he,ºch/1EHÉÉEA-43255144
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árLOCAL: . Baum Juan (mmm GTM ;
msm: Pvefeiuramem» me Jaguaruana

como i . casam—ão , , . .
& .EUNTE ; uma hum-numa

Serviços Preliminares
.? — __ '

1, « 742091001 .[PLACA DE esa ICHAPA DE ACO GALVANI—Z—A'JO
»

f M2 ; socª nega

1.2 Rua Geraldo Pereira deMexe _
. > ' - !. racc ' . : :

ª“ 52512 [ªchª DAOEPACOMA >e IO TODSGRA _AQEÍ- :
SEMRA € HA .,

xz Movimento de Terra

2.1 Rua Gerardo FEYGÍIS de Mão
-7

z « 1 ! 03232 RECDNFORMAÇÃD/PATRCLAGEM DA PLATAFCRMA *, SEINFRA [ MZ 1 595001 a,"

2x 2 É mzss _EscAVAçÃoMANUAL cmuo ABERTO EM TERRA? 1 me %

13 Pavimentação
"

33.4. Rua Gerardo Pereira nº Meiº

;*“ 1 um ivª/gºãípfxºçígosããêãfxgmpmsaoSl KEJUN
»A

»

: W
&

:3 1 2 (30955 EANQUETA/mas FK) DE CONCRETO MOLDADO ND LOCAL & SEINFRA M 1

3 1 3 cms CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL 5stng ]

wª Limpeza
** _: V

“'
4

4.1 Rua Gerardo Pereira de Mao , _“

* ' » > ' ª º '

4.1 '» & <:3447 ªLlMPEZA DE Rec EM ÁREAURBANngbA '
v
_ «,

: mz :

adeNmª
En!Ceº'ªªªª? civil

mªgª5555144
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CQ - COMPOSEÇÓES DE CUSTOS
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2, Dados doContra:: __

A__ 5, observações

e. Informações

Página 7/1

Ãnntaçãoée Responsa ,
Lei nº 5.495, de 7 de dezembro às m;» “» >

ART DERA ] 55?
Nº CEZOIEOSZSZBÇ

1. Respºnsáva'técnico ,
uEORGEBARBOSA DE ALMEIDA

Timlc proãssmnal ENGENHEIRO c
&

RNP 0513927915

Registar. us1sez7s15câ, _ 17

lª , ubnca

contratam Municipiºde Jaguamana CPF/CNPJ“ 07,615751319001Jiªº-va?P ,

PRAçA Francisco adºlfoda raz-há Nª' AM
.

Compwemenín
É as.. osmm

Cidade, Jaguaruana
' ' É ur CE CEP 52323056

(somam Não especificado 3 Caienradc em

Valor R$ 11.313,35 1 Txpu ue conmnants' vessoA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO

Açãº [nsu'incinnal NENHUMA - NÃO OPTANTE

__ 3, Dados daOhraIServíçc :,
.

RUAGerardo Pereira de.Melº ' Nº sw

Compemenm
' Gaim) Juazeirº

Cidade Jaguªruana u CE szszsvuo

Data de Wcm 1slosl2me Prevsêc ue términº ialõ 2%? :nurcenadas Geográficª, 0, :-

Fmaudade infraestrutura Cádzgo, Não especiãcado

Propnetário MuniCIpio de Jaguªruana
c.: FICNPJ c7.s15.750muw717

àAtiViuadeTécniaa
» »

“EXECUÇÃO ' ' ' * '“ Quantmaus ;nzdads

' PROJETO > RESOLUÇÃO ms ) GERA 595,00 1112

INFRAESTRUTGR'XTERRITORK/XL,) PAVIMENTAÇ u ->4. . .76' Ei» , ,

aa A ORÇAMENTO > K mação 5025 .> OBRAS E mas , cwszuçÃo cavu. .> 596,03 mz

lNFRA-ESTRUTJRATERRZTORUXL-> PAVWIENTACÃO» #1 . RA

7 . FISCALRZACAO
Quan dade Unncsée

37 , FISCALIZAÇÃO > EsoJJçÃo 1025 -> (mas E SERVIÇOª . GCNSTR 595,00 n—2

INFRAESTRUTURA É. , [mai/AL»PAVIMENTAÇAO.> #9475 , EM PêDRA

Após =mansão cas auvudaces escamas u proúsªamnal aware píuoeuersmas sem Aq-

Wao Orçamento & Escavação da pavimenta Rua esmas P::e-ra A «ele, na bairro Juazeuo , Jaguzruana , :;
s. Declarações

, Declam que em“ uu'-np as regas ce sosssãbxiycade prev/sas nas nºrmas (ác'uas da
ABNT, na Seglslaçãu espe _ e no neuem r

5362004

7. ªnimadadeClasse
NzNHUMAVNÃO CPTANTE

â. Assinaturas ________Sedan) se,-err- verdadews as «mãnaçcas ªcima
RG. snasossDEA EIDA DF eâu êãªcªõêªf'ªºªª ªov A

. v
- º . ., , eme“

. as de — . cªgª: 395144
;

Local dªs Municipio deJaguaruanê-CNF4107 515 vao/Doma

' A ART é vá!:da semen—a dc quuada, mediamsaprsse novowrarcs da pagamªntº ou :orferânms no Sie do Crea

' Somenteé cºnsumasváhda ; ART quando estwsrmasmda :M CWEA : raia. pºss as asssrsmzas aminas no pmãssionª e Cºntrerarts

1G.Valºr
Valurda ART R$226,50 Registrada sm- islosizms Nosso Mlmerc. 8215905443

swm. n n:»â—oº sna cªn-mmm. mr.-. a :na- . xSÁzC

(gem, «amamssom ao pºr m se 198. zmA amemuéane castª »: 'servsrãca

' ;cunm*“ªureaºeu br

? ( na:-35“



ªrado do Ceara
Prefeitura de Jaguaruana
Secretaria de Infraestrutura e Sewíeos . enlaces
Administrando Para o Povo

PROCESSO ADMINÉST (TIVE Nº 03-15—001/2519
TOMADADE PRE ,os Nº GZG/ZDlB—TP

enero rir: Fabricªs“, '
?

' Email: iz l'

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE PESSOA JURÍDICA:
Nome: ,

] '

CNPJ &

Endereçº:
Telefone::
E-mail: '

:

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL &

Nome:
' |

l

i

|

Endereço:
Telefone: ]

E-mail: ]

ESPECIFICAÇÃO DD omnªo: Contratação de Empr-e
de empreitada por preço glºbal, de obra de pavimentar
no município de Jaguaruana Estado do Ceará.

special-rada ncamo de engenharia para execução, mediante regime
J em paralelepípedo da Reia Gerardo Pereira de Melo no Bairro Juazeiro,

1.PLANILHA DRÇAMENTARIA' (Elaborar conforme Fl'
Edital), . .. ,

2.COMPOSIÇÃO DE CUSTOS (Elaborar confºrmeCr, s de matos — composições, composições auxiliares e composições

próprias — constantes do Projeto de Engenharia, anexo a te Editali'

3.CRONOGRAMA FÍSICO—FINANCEIRO (Ela
Engenharia, anexo deste Edital); ' ª ' '

4.5ENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS— BDE (Babo-rar ronfo. me pla lha de Benefícios e Despesas Indiretas — BDI,

constante do Projeto de Engenharia, anao d'esleEd -.

5 .TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS(Elaborar conforme Tabela de Encargos Sociais constante do Projeto de Engenharia, anexo
deste Edital)

'ría constante do Projeto de Engenharia, anexo deste

railoàrama “Flsit' Financeiro constante do Projeto de

':

VALORDA PROPOSTA

Valor Global: R$ ' **

execuçÃonos SERVIÇOS
Início da execução das servrçcsz A execução dos serviços será ada a partir da data de assrnatura da ordem de serviço

PRAZO DE CONCLUSÃODA OBRA: Conformidade com cCronograrnaFísico Financeira definido no Edital da Tomada de Preços
Nº 026/2019TP e seus anexos e nesta proposta.

VALIDADE DA PROPOSTA:

Prazo de validade: 60 (sessenta) a partir da data de s

COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS:
Nos preços propostos acima estão Incluídas todas as das
sobre o objeto deste Pregão.,

DECLARAÇÃO: , . »» »; ., ,, k
Esta empresa declara estar ciente de que a apresentaç owda presente
estabelecidasno Edital daTomada de PreçosNº ozslzma-TP e seus ânsias.

Carimbo e Assinatura do Representante Legrz!
L

oposta implica na plena aceitação das condições

Atenciosamente,

'“ CNP: 07 5157sumnm--r7 FONE (as) 34184255.laguamaaârCE.:eP az aza—
cor; mas : n cams Penicivicãoªwlmva mas»: vesseAJulecA_Fraçd Aanzro rmÍÃcÉc—ada Rocha 404,



Estado do Ceará
Prefeituraue Jaguaruana
Secretana de Infraestrutura & Ser
Administrando Para O Povo

gx.“ “Ohms

'- . . PROCESSO ADMI WISTRATIVONº08s15-001/2019
TOMADAD ' PREÇOS Hº 026,1'2019-TF

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO A 7 DISPOSfO NG INCISº xxxm Do ART. 70, DA CONSTITUIÇÃO
%

,
FEDERAL :

A Empresa
' ' insulta nn CNPJ sab (; nº

'
4 ato representada por seu representante legal O(a) Sr.(a)

..... , DECLARA,em atendimentoao previsto, lnscritq(a) noCPF sob'c

no Ediralda Tomada de Preços nº rlzs/zuw—rp/quená '

anos em trabalho noturno, berigosu ou insalubre, e me ore; ha 1

,ssuí & —u quadro de pessoal, empregadosmenoresde 18 (dezoito)

dezesseis) anos em qualquer trabalho, SALVO NA CONDIÇÃO

DE APRENDIZ, nus termos do inciso XXXIII do art, 7º da EMAIL Federal.

Local e Data.

Obs: elaborar em papel timbrado da empresa

,CiP sz aun-30. CNPJ" 07 sr 5 7mmnm47 FONE (as) 34154255PraçaAdmin Flanclsm de Rama 404, Canna .laguarua
comeu sum ”(Fil :) a“ MªmaEm”mag-=, pzssgAWMA



Estado do Ceará i

Prefeitura de Jaguaruana
Secretaria de Infraestrutura e Servícns Púbªcvs
Administrando Para o Povo

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08.15—00í/2019
TOMADADE PREÇOS Nº 025/2019-TP

DECLARAÇÃO E ENQUADRAMENTOCOMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A Empresa ..... inscrita no CNPJ sob o nº
situada à ..... , neste ato representada por seu representante legal o(a) Sr.(a)

.., inscnto(a) no CPF sou a nª .. . DEClARA, sob as penas da lei, para

fins do disposto no art.3cl da Lei Complementar 123/2006, e, como' cond
'

, ._ipação na Tomada de Preços nº 026/2019—

TP, que:
&

.. .
>.

A

a) ( ' ) Enquadra—se comb MICROEMF'RESALME;ºu

b) ( ) Enquadra-se como EMPRESA . PEQUENO PORTE-EPP;
.

c) A receita bruta anual da empresa não uitfapassa o disposta nos incisua I e II do art. 30 da Lei Complementar

123/2006;

d) Não tem nennum dos impedimentos do geº do adãº da mama lei, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores.

Local e Data

Carimbo e Assinatura do RepresentanteLegal

Obs: elaborar em papel timbrado da empresa r ,

PraçaAdaifn Prancha da Racra 404. Denim. Lam-magra, CEP 62 8237000, 5 N P J 07 515 vga/onuA-n FONE (as) 34154255
comº; amw hours» vmar-n Elvin; "mam » Fasso/« Junlnicn



Estado do Ceará
Prefeitura de Jaguaruana
Secretaria de Infraestrutura e Serviços
Administrando Para o Povo

blicos

...

“_.

g___c.__c.

.

M

PROCESSO ADMINIST ' TIVO Nº 08.15-001/2019 “"""“
TOMADADE PRE AOS Nº 026/2019-TP

ANEXOV — MINrTA DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08.15-001]2019
TOMADADE PREÇOS Nº 026/2019-TP ;

CONTRATONª . ,

CON RATO DE OBRAS, QUE FAZEM ENTRE SI A SECRETARIA DE
INF ESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS E

|

O'Municipio de JAGUARUANA, Estado do CEARA, atra gás da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
PUBLICOS, com sede à PRAÇAADOLFO FRANCISCO DA OCHA, 404, CENTRO, JAGUARUANA—CE, CEP 62323-000,
inscrita no CNPJ sob o nº 07.615.750/0001-17, neste fito representada pelo Sr. ALDERÍCIO VALENTE REBOUÇAS,
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, no“ eado pela Portaria nº 004/2017, de 01/01/2017, inscrito no
CPF sob nº 484.819.553—53, doravante denominada CON RATANTE, e . inscrito(a)
no CNPJ sob o nº. ..., sediad ;(ª) a doravante

designado(a)CONTRATADO, neste ato representado(a) peltxa) Sr(a inscrito(a) no CPF sob o nª
tendo em vista O que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08-15-001I2019 e em

observância às disposições da Lei 8.666, de 21 de junho de 1493, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da TOMADA DE PREÇOS Nº 026]Zolª-TP, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento e' a Contratação de empresa especlalizada no ramo de engenharia, para
execugí'o, mediante regime de empre'tada por preço global, de obra de pavimentação em paralelepípedo da Rua Gerardo Pereira

de Melo no Bairro Juazeiro, no mun' pio de Jaguaruana, Estado do Ceará, que será prestado nas condições estabelecidas no
Projeto Básico e demais documentostécnicos, Anexos do Edital da Tomada de Preços nº 026/2019-TP.

1.2. Este Termo de Contrato vincula—se ao Edital da Tomada de Preços nº 026/20197TP e seus anexos, identificado
no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentementede transcrição.

2. CLÁUSULASEGUNDA - DA VIGENCIA

2.1. O contrato terá vigência de 4 (quatro) meses, podendo ser prorrogado na forma da Lei 8.666/93.

2.1.1. A vigência poderá ultmpassaro exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação
sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, pam hns de inscrição em restos a pagar.

2.2. A execução dos serviços será iniciada a partir da data de assinatura da ordem de serviço.

2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondenteadequação do

cronograma fisico—flnanceiro, bem como de justiflcativa e autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste,
devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo.

2.4. Ao assinar o contrato, o CONTRATADO declara sua expressa concordância com a adequação do projeto básico,

sujeitando-se,em caso de alterações contratuais, à disciplina da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes e do Art. 13, Inciso II,
do Decreto 7.983, de 2013.

2.5. ate contrato será, também, vinculado ao cronograma fisicoeflnanceiro da proposta vencedora, que contém

Bpecifioação fisica completa das etapas necessárias a medição, ao monitoramento e ao controle das obras, não se aplicando, a
partir da assinatura do contrato e para efeito de execução,medição, monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários

da planilha de formação do preço.
2.6. Os serviços contratados deverão ser execumdos e concluídos dentro dos prazos estabelecldos,exclusivamente,

pelo cronograma físico-financeiro, incluído neste prazo a mobilização e desmobilização e a execução dos serviços propriamente
ditos.

2.7. No exclusivo interesse da Secretaria de Infraestrutura e Sen/iços Públicos, esta poderá emltlr, tantas quantas
Ordens de Serviço de Execução, ou Ordens de Paralisação, ou Ordens de Reinício de Serviços que se façam necessárias para o

bom desenvolvimento dos serviços, desde que devidamente justincada e nos prazos permitidos pela Lei.

2.8. Ocorrendo impedlmento, paralisação, ou sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamentepor igual tempo, não havendo necessidadede Termo Aditivo de Rerratiâcação, mas de simples apostilamento
do novo cronograma físico—financeiro, acompanhado da respectiva ]USÚÍICBCÍVE emitido e aprovado pela Secretaria de

Infraestrutura, Indúsn'ia, Comércio e Turismo.
2.8.1. Para que seja admitida a paralisação dos serviços e/ou sustação deste contrato, o interessado deve

comunicar previamente à Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos os motivos ensejadores de
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2.9. Excepcionalmente, os prazos de inicio de etapas de execução admitem prorrogação, permanecendoas demais

clausulas do contrato e assegurada a manutençãode seu equilmrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes
motivos, devrdamente autuados em processo:

2.9.1. Alteração do projeto ou especiâcaçõesç
2.9.2. superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere

fundamentalmenteas condições de execução do contrato;
2.9.3. Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de execução por ordem e no interesse

da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos;
2.9.4. Aumento das quantidades Inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos na legislação

vigente;
2.9.5. Impedimento de execução do contrato, por Fato ou ato de terceiro reconhecido pela Secretaria de

Infraestruturae Serviços Públicos em documento contemporâneo a sua ocorrência;

2.9.6. Omissão ou atraso de providências a cargo da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos,
inclusivequanto aos pagamentosprevistos de que resulte, diretamente, Impedimento ou retardamento
na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

2.9.7. Salvo em decorrência de fato imprevisto, ou na hipótese da ocorrência da teoria da imprevisão, caso
em que haverá Termo Aditivo, as modiâcações que vierem a se adotar neste contrato serão efetivadas
mediante Termo de Rerratificação Contratual.

3. CLÁUSULATERCEIRA —- DO VALORDO CONTRATO

3.1. O valor deste Contrato é de R$ ,. . (... .).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Fiscais e comerciais incidentes, bem como
taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. 0 valor consignado neste Termo de Contrato e Fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente
mediante requerimento do CONTRATADO, observado o interregno minimo de um ano, contado a partir da data limite para a
apresentação da propoãm, pela variação do índice INCC (Indice Nacional de Custos da Construção) ou outro que vier a substituí—

Io.

4. CLÁUSULA QUARTA— DOS RECURSOS DRÇAMENTARIOS

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
Orçamento do Município para o exercício de . conforme abaixo:

4.1.1. ..., elemento de despesa .. ...., sublemento

5. CLÁUSULAQUINTA — DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de ate' 30 (trinta) dias contados da apresentação da fatura, em
conformidade com a Ordem de Serviço, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados
pelo CONTRATADO.

5.1.1. Será considerada data do pagamentoo dia em que constar como emitida a ordem bancária.

5.2. A Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pelo CONTRATADO, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

5.2.1. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação
das sanções previstas no Edital e indenização pelos danos decorrentes.

5.3. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pelo CONTRATADO de acordo com os seguintesprocedimentos:
5.3.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Fisico-Financeiro, o

CONTRATADO apresentará a medição prévia dos serviços executados no periodo, através de planilha
e memória de cálculo detalhada.
5.3.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluida quando os serviços previstos para

aquela etapa, no Cronograma Fisico-Financeiro, estiverem executados em sua
totalidade.

5.3.1.2. Se o CONTRATADO vier a adiantar a execução dos serviços, em relação a previsão
original constante no Cronograma Fisico—Financeiro, poderá apresentar a medição prévia
correspondente, Ficando a cargo da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos

aprovar a quitação antecipada do valor respectivo, desde que não fique constatado
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atraso na execuçao dos serviços entendidos como criticos.
5.3.1.3. Juntamente com a primeira medição de serviços, o CONTRATADO deverá apresentar

comprovação de matrícula da obra junto à Previdência Social.

5.3.2. A Secretaria de Infraestrutura e Servrços Públicos terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a
partir da data da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição
previa relatada pelo CONTRATADO, bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados.

5.3.2.1. No caso de etapas não ooncluidas, serão pagos apenas os serviços efetivamente
executados, devendo o CONTRATADO regularizar o cronograma na etapa subsequente.

5.3.2.2. A aprovação da medição previa apresentada pela CONTRATADO não o exime de
qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos
serviços executados.

5.4. Após a aprovação, o CONTRATADO emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição deânitiva aprovada,
obrigatoriamente acompanhada da planilha de medição, com detalhamentodos serviços executados, e de memória de cálculo
detalhada.

5.5. O pagamento somente será efetuado após o “atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pelo CONTRATADO, acompanhadados demais documentosexigidos neste Edital.

5.5.1. O“atesto" da Nota Fiscal/Fatura Eca condicionado à verincação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pelo CONTRATADO com os serviços efetivamente executados, bem como à apresentação
dos documentosde comprovação, conforme descrito a seguir.

5.5.1.1. O pagamento da primeira parcela do servrço ficará condicionado à apresentação pelo
CONTRATADO dos seguintesdocumentos:
5.5.1.1.1. Cópia da Anotação da Responsabilidade Técnica (ART) no Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), referente ao registro da
obra, em 02 (duas) vias.

5.5.1.2. Em se tratando de medição final, o CONTRATADO deverá apresentar o Termo de
Recebimento Provisório da Obra, emitido pela FISCALIZACAO.

5.6. O pagamento será precedido de consulta ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura
de Jaguaruana, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidosneste edital.

5.6.1.1. Na hipótese de irregularidade no registro no Cadastro de Fornecedores e Prestadores
de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, o CONTRATADO deverá regularizar a sua
situação perante o cadastro no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação
das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato.

5.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o CONTRATADO providencie as medidas

saneadoras, sendo que, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se—a' após a regularização da situação, não acarremndu

qualquer ônus para Cadastro de Fornecedores e Prestadoresde Serviços da Prefeitura de Jaguaruana.
5.7.1. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, Cadastro de Fornecedores

e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana deverá comunicar ao responsável pela
fiscalização quanto a inadimplência do prestador dos serviços, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.7.2. Havendo a efetiva prestação de serviços, os pagamentos selão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão contratual, caso o CONTRATADO não regularize sua situação junto ao Cadastro
de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana;

5.7.3. Persistindo a irregularidade, à Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos deverá adotar as
medidas necessárias a rescisão do contrato em execução, nos autos dos processos administrativos

correspondentes,assegurado ao CONTRATADO a ampla defesa.

5.8. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que o CONTRATADO:

5.3.1. Não produziu os resultadosacordados;
5.8.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

ou
5.8.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, ou utilizou'os

com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
5.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.9.1. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, no entanto, o pagamento hcará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oncial, de que faz jus ao

PraçaAdolfo Francisco da Rocha, 404. Centro, JaguaruanarCE,CEP 52 szsuoo, :: N e J 07.615 VSO/000147 FONE (88) 34151255
comos emm rest mesm. Participaçãº me."Mazar- . PESsoAJuRIch



Estado do Ceará
Prefeitura de Jaguaruana
Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos
Administrando Para o Povo

ju,» «u.». _:

tratamento tributário avorecido previsto na referida Lei Complementar. “"“““
5.10. A Secretaria de Infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo deduzirá, do montante a ser pago, os valores

correspondentesas multas e/ou indenizações devidas pelo CONTRATADO.

5.117 O desconto de qualquer valor no pagamentodevido ao CONTRATADO sera precedido de processo administrativo
em que sera garantidoa empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes.

5.12. É vedado ao CONTRATADO transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentesdo contrato.

5.13. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Secretaria de
Infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo, 0 valor devido devera' ser acrescido de compensaçãofinanceira, e sua apuração
se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mola serão calculados à taxa de
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = [ >< N ><VP, sendo:
EM : Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamentoe a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

: Índice de compensaçãofinanceira = 0,00016438, assim apurado:

I— (TX)
I= ª 100 ! : 0,00016438

365 X : Percentual da taxa anual : 6%.

6. CLÁUSULASEXTA — CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

6. . O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verincação da conformidade da

prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentosempregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do

ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Administração, especialmente dsignados, na forma dos Art, 67 e
73 da Lei nº 8.666, de 1993.

6.2. O representante da Administração deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamentoe controle da

execução dos serviços e do contrato.
6.3. A verificação da adequação da prestação contratada deverá ser realizada com base nos critérios previstos nos

projetos e demais documentostécnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este contrato.

6.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda
da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequaçãocontratual
à produtividade efetivamente realizada, respeitando—seos limites de alteração dos valores contratuais previstos no Art. 65, & lª
da Lei nº 8.666, de 1993.

6.5. A conformidade do material/técnica]equipamentoa ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento do CONTRATADO que contenha a sua relação detalhada,de acordo com o estabelecido nos projetos
e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este contrato, informando as respectivas

quantidadese especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

6.6. O representante da Administração deverá promover o registro das ocorrências verincadas, adotando as
provndências necessárias ao Rei cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no Art. 67, 55 1“ e 20 da Lei nº
8.666, de 1993.

6.7. O descumprimento mal ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo CONTRATADO, sobretudo
quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo
de Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos Art. 77 e 87 da Lei nº
8.666, de 1993.

6.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Secretaria de
Infraestruturae Serviços Públicos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

7. cLAusuLA SÉTIMA — oemaAções DO CONTRATANTE

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com as cláusulas

contratuaise os termos de sua proposta;
7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designada,

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregadoseventualmente
envolvidos, encaminhando os apontamentosà autoridadecompetente para as providências cabi'veis;

7.3. Notificar o CONTRATADO por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, Exando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela

propostassejam as mais adequadas;
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7.4. Pagar ao CONTRATADO o valor resultante da prestação contratual, conforme cronogramaWin;
7.5. Efetuar as retenções tributáriasdevidas sobre o valor da fatura de serviços do CONTRATADO, em conformidade

com a legislação vigente;
7.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

7.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

7.8. Cientificar o órgão de representação judicial responsável para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento das obrigações pelo CONTRATADO;

»

7.9. Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, “as built", especincações técnicas, orçamentos, termos de
recebimento, contratose aditamentos, relatórios de inspeções técnioas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;

7.10. Exigir do CONTRATADO que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o
recebimento dennitivo de objeto, quandº for o caso, a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço,
tendo em vista o direito assegurado a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos no Art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no Art. 12
da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

8. CLÁUSULAOl'ÍAVA— DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATADO

8.1. Executar cada uma das fases do empreendimento, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito

cumprimento das cláusulas contratuais,fornecendo e utilizando os materiais, equipamentos, ferramentase utensílios de qualidade
e quantidade compatíveis com as especiãcaçõescontidas nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento
convocatório a que se vincula este contrato, bem como na sua proposta;

8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo Gscal do

contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados;
8.3. Manter os empregados nos horários predeterminadospela Secretaria de Infraestruturae Serviços Públicos;

5.4. Responsabiiizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os Art. 14 e 17 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando o CONTRATANTE autorizado a descontar dos

pagamentosdevidos ao CONTRATADO, o valor correspondenteaos danos sofridos

8.5. Utilizar empregadoshabilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem etecutados, em conformidade

com as normas e determinaçõesem vigor-,

8.6. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-los com os

Equipamentos de Proteção Individual - EPI;

8.7. Apresentar à Secretaria de infraestrutura e Serviços Públicos, quando for o caso, a relação nominal dos

empregadosque adentrarão no órgão para a execução das atividades contratadas;

8.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas
na legislação específica, cuja inadimplência não Uansfere responsabilidade a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos;

8.9. Atender às solicitações da Secretaria de Infraestruturae Serviços Públicos quanto à substituição dos empregados
alocados, no prazo fixado pela âscalização do contrato, nos casos em que Gear constatado dacumprimento das obrigações

relativas a execuçãodo serviço, conforme descrito neste instrumento contratual;

8.10. Instruir seus empregados quanto à necessidadede acatar as Normas Internas da Secretaria de Infraestruturae
Serviços Públicos;

8.11. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem
atividades não abrangidaspelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar a Secretaria de Infraestruturae Serviços Públicos toda

e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

3.12. Relatar à Secretaria de Infraestrutura e Semços Públicos toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer

da execução do empreendimento;
8.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseisanos, exceto na condição de aprendiz para

os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre;
8.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.16. Manter preposto aceito pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos nos horários e locais de prestação
de serviço para representa-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compativeis com os compromissos
assumidos;

8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança
da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos;

8.18. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Secretaria de Infraestrutura e
Serviços Públicos;
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8:19. Prestar os serviços dentro dos parâmetrose rotinas estabelecidos, fornecendo todos osmanentos
e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica,
normas e legislaçao;

8.20. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local dos serviços.

8.21. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Secretaria de Infraestruturae Serviços Públicos ou por
seus prepostos, garantindo—lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos a
execuçao do empreendimento.

8.22. Paralisar, por determinaçãoda Secretaria de Infraestruturae Serviços Públicos, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.23. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a
fim de que nao venham a ser danincadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

8.24. Promover a guarda, manutençãoe vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário a execução
dos serviços, durante a vigência do contrato.

8.25. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica referentes
ao objeto do contrato & especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis nº. 6.496/77 e 12.378/20IU);

8.26. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentose autorizações exigíveis,
na forma da legislação aplicável;

8.27. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a Administração

possa utilizá-io de acordo com o previsto neste Projeto Básico e seus anexos, conforme Art. 111 da Lei nº 8.665, de 1993;

8.28. Assegurar a Secretaria de Infraestruturae Serviços Públicos:

828.1. 0 direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de
forma permanente, permitindo à Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos distribuir, alterar e
utilizar os mesmos sem limitações;

828.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do conoato, ficando
proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Secretaria de Infraestrutura e
Serviços Públicos, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

8.29. Promover a organização técnica e administrativa das atividades, de modo a conduZi-Ias ehcaz e eficientemente,
de acordo com os documentos e especificações que integram ou fundamentam o Projeto Básico e este Contrato, no prazo
determinado.

8.30. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

8.31. Submeterpreviamente, por escrito, à Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, para analise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especincações do memorial descritivo.

8.32. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o
andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipa mentos, condições de trabalho, condições
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização

e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.

8.33. Refazer, às suas expensas,os trabalhosexecutadosem desacordo com o estabelecidono instrumento contratual,

no Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção,
pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se
constatado pelo Escal da Secretaria de Infraestruturae Serviços Públicos,

8.34. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos residuos da construçãocivil estabelecidosna
Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações da Resolução nº 448/2012, do Conselho Nacional de Meio Ambiente —

CONAMA.

8.35. Observar as diretrizes de carater ambiental.
8.36. Responder por qualquer acidente de trabalhona execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas

em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação,
defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, de seus funcionários ou de
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra.

8.37. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios preViamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas,
os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos maten'ais, serViços e equipamentos a serem
aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto no Projeto Básico e demais documentosanexos;

8.38. Quando não for possivel a verificação da regularidade no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços
da Prefeitura de Jaguaruana, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos:
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838.1. Prova de regularidade relativa a Seguridade Social; “um,“
858.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e a Dívida Ativa da União;

8.385. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Estadual e Municipal do
domicnio ou sede do CONTRATADO, conforme exigido no instrumento convocatório;

838.4. Cenidão de Regularidade do FGTS — CRF; e
8.385. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;

8.39. Serão de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO eventuais erros/equívocos no dimensionamento da
proposta.

9. CLÁUSULANONA — DA SUBCONTRATAÇÃD

9.1. Não será admitida a subcontrataçãodo objeto licitatório.

10. CLÁUSULADÉCIMA - DAS SANÇõESADMINISTRATIVAS

10.1. Cornete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.665, de 1993 o CONTRATADO que:

1.0.1.1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigaçõa assumidas em decorrência da
contratação;

10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.1.3. Fraudar na execução do contrato;
1.0.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

10.1.5. Cometer fraude fiscal; ou
10.1.6. Não mantiver a proposta;

10.2. O CONTRATADO que cometer qualquer das infrações acima discriminadas licara' sujeito, sem prejuizo da

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
10.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidasaquelasque não acarretem prejuizos signincativos para

a Secretaria de Infraeírutura e Sen/iços Públicos;

1.0.2.2. Multa moratória de 0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela lnadimpllda, até o Iimlte de ao (trinta) dias, sendo que, a partir do 310 (trigésimo
primeiro) dia de atraso, o contrato poderá ser rescindido.

“1.2.2.1. Em se tratando de inobservância do prazo Gxado para apresentação da garantia (se]a
para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete
centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de
2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a 15 (quinze) dias úteis autorizara'
à Secretaria de Infraestruturae Serviços Públicos a promover a rescisão do contrato;

1.0.2.2.2. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentesentre Si.

1.0.2.3. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
10.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

10.2.4. Suspensãode licitar e impedimento de contratar com a administração pública municipal, pelo prazo
de até dois anos;

10.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate' que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridadeque aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir
a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos pelos prejuízos ausados e após decorrido o prazo
da penalidade de suspensão do subitem anterior;

10.3. A aplicação de multa não impede que a Secretaria de Infraestrutura & Serviços Públicos rescinda unilateralmente

o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis.
10.4. A recusa injustificada do Adjudicata'rio em assinar o Contrato, após devidamente convocado, dentro do prazo

estabelecido pela Secrelzria de Infraestrutura e Serviços Públicos, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando—a as
penalidades acima estabelecidas.

10.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicaâo da multa.

10.6. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 5.666, de 1993, o CONTRATADO que:

1.0.6.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
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1.0.6.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; “um“
10.5.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administmção em virtude de atos ilícitos

praticados.
10..7 A aplicação de qualquer das penalidades prevlstas realizar-se-a' em processo administrativo que assegurará o

contraditono e a ampla defesa observando-seo procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº
9.784, de 1999.

,
10.8. A autoridadecompetente,na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator,

o carater educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, observado o principio da pmporcionalidade.
10.9. AS multas devidas e/ou prejuízos causados a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos serão deduzidos

dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Municipio de Jaguaruana, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na
Diin'da Ativa do Municipio e cobrados judicialmente.

10.9.1. Caso a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos determine, a multa deverá ser recolhida no
prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridadecompetente.

10.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da
Prefeitura de Jaguaruana.
As sanções aqul previsas São independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente,
sem prejuízo de outras medidas cabíveis,

11. CLÁUSULADÉCIMA PRIMEIRA — oo REGIME DE EXECUÇÃO

11.1. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de Empreitada por preço global.

11. CLÁUSULADÉCIMA SEGUNDA— DASALTERAçõEs
12.1. Eventuais alterações contratuaisreger-se—ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida

em favor do CONTRATADO em decorrência de adiamentos que modifiquem a planilha orçamentária.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DASVEDAÇÓES

13.1. É vedado ao CONTRATADO:

1.3.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operaçãonnanceira;
13.1.2. Interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de inadimplemento por parte da

Secretaria de Infraestmtura e Serviços Públicos, salvo nos Casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA—DO RECEBIMENTO DO OBJETO

14.1. Quando as obras elou serviços contratados forem concluídos, caberá ao CONTRATADO apresentar comunicação
escrita Informando o fato à nscalização da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, a qual competirá, no prazo de até 5

(cinco) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório.

14.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, a conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e Instruçõesexigíveis.

14.2. A Secretaria de Infraestrutura e Servlços Públicos realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras
executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhadosdos profissionais encarregados pela obra, com a
nnalidade de verificar a adequação dos Serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões Hnais que se fizerem
necessários.

14.2.1. Após inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) Vias de igual teor e
forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuaispendências verificadas.

1.4.2.2. O CONTRATADO fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição
de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Termo de Recebimento Provisório.

14.3. 0 Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em ate' 15 (quinze) dias
após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, desde
que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas e somente após
solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento & operários ou fornecedores de materiais e
prestadores de serviços empregados na execução do contrato.

14.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente,
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reputar-se-a como realizada, consumando-se u receblmento deflnltlvo no dla mento do
prazo.

14.3.2. O recebimento deflnitívo do objeto licitado não exime o CONTRATADO, em qualquer época, das
garantiasconcedidas e das responsabilidades assumidasem contratoe por força das disposições legais
em vigor (Lei nº 10.406, de 2002).

15. CLÁUSULADÉCIMA QUINTA — RESCISÃO

15.1. 0 presenteTermo de Contrato poderá ser rescindido nas hipótesesprevistas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993,
com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico,
anexo do Edital.

15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurandofse ao CONTRATADO o direito %:

prévia e ampla defesa.

15.3. O CONTRATADO reconhece os direitos da Secretaria de Infraestruturae Serviços Públicos em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:

15.4.1. Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao cronograma
físico-financeiro, atualizado;

15.4.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

1.5.4.3. Indenizações e multas.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA— FORO

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução desteTermo de Contrato será o da Seção Judlciária
da Comarca de Jaguaruana, Estado do Ceará.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Local e Data.

CONTRATANTE CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

CPF:
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